
INDICAÇÃO Nº 
4502
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social a liberação de 70.000,00 (Setenta Mil Reais) para a APAE de Penápolis adquirir veículo e bens imobilizado para a implantação, a partir de dezembro do corrente ano, do projeto “Residência Inclusiva para Jovens e Adultos com Deficiência”.

JUSTIFICATIVA

A APAE de Penápolis inscrita com o CNPJ 44.4443.471/0001-40, devidamente regularizada no PróSocial e com CRCE n° 1532/2012, busca desta Pasta, através de diretor presidente, José Luiz Beneciuti, a liberação de R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais) para a aquisição de bens duráveis e veículo a ser utilizados no projeto “Residência Inclusiva para Jovens e Adultos com Deficiência” a ser implantado a partir de dezembro de 2013.

Atualmente a entidade atende 380 pessoas com deficiência intelectual er múltipla e suas famílias e 24 crianças e adolescentes em situação de riscos pessoal/social  e suas famílias, que, além dos programas oferecidos recebem, também, refeições balanceadas e transporte gratuito.

Desta forma, justificamos a importância desta solicitação. Considerando que a administração necessita do beneplácito deste nobre Governo do Estado para dar continuidade aos serviços e atender a população. Diante do exposto, aguardamos a posição deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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